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MAURICIO PRATES

Sandra Matias e Lara Brotas convidam para a abertura
da exposição "Cenas de Lembranças Impermanentes",
na Matias Brotas Arte Contemporânea. Com curadoria
de Ananda Carvalho, a mostra reúne obras inéditas de
Matias Mesquita e Raphael Bianco, que participam de
um bate-papo às 10h. A programação terá ainda visita
guiada com Mesquita, às 14h, e Bianco, às 16h. Fica
em cartaz até 2 de agosto, com entrada gratuita.

***

O Grupo Mulheres do Brasil - Núcleo Vitória promove,
das 14h às 17h, a roda de conversa "Violência contra
a Mulher sob os Aspectos: Físico, Psicológico e
Patrimonial", no Tribunal de Justiça do Espírito
Santo. Palestras da promotora Cláudia Albuquerque
Garcia, da subsecretária de Políticas para Mulheres do
Espírito Santo, Juliane Barroso, e da psicanalista Vera
Lúcia Colnago.

***

O Coral do Centro de Extensão e Formação Musical
da Faculdade de Música do Espírito Santo (Fames),
formado por 65 alunos, se apresenta às 19h, no
Palácio da Cultura Sônia Cabral, no centro de Vitória.
Entrada franca.

***

A reumatologista capixaba Valéria Valim recebe
colegas especialistas em Síndrome de Sjögren para
uma oficina sobre a doença, das 16h às 18h30, no
Hotel Golden Tulip. O encontro faz parte da XXII
Jornada Centro-Oeste, XI Jornada Capixaba de
Reumatologia e XI  Simpósio de Inverno de
Oftalmologia.

***

A Orquestra Sinfônica do Espírito Santo (Oses)
apresenta o concerto "Perfeição Clássica - A Primeira
Escola de Viena", sob a regência do maestro
convidado Marcelo de Jesus e solo do pianista
Elenísio Rodrigues, às 20h, no Teatro Glória, em
Vitória. Obras de Mozart, Beethoven e Haydn no
repertório.

***

Termina o prazo para inscrições às vagas dos

Conselhos Administrativo e Fiscal do Instituto de
Previdência do Estado (IPAJM). Todos os servidores
ativos efetivos estaduais e aposentados poderão se
candidatar, bem como exercer seu direito ao voto.
Essa ação envolve cerca de 70 mil pessoas. O pleito
será nos dias 23 e 24 de julho.

Padrão de atendimento

Uma família do Rio de Janeiro elogiou o padrão
capixaba de atendimento de um restaurante em
Meaípe, Guarapari. Os turistas foram almoçar lá após
manhã na praia e o dono foi logo disponibilizando uma
ducha para tirar a areia. Mesmo não estando no
cardápio, atendeu o pedido da mãe e serviu feijão em
caldo. Ao final, como não havia Uber na região, levou
os visitantes para o local onde estavam hospedados,
na Praia do Morro. Palmas!

Praça do Chocolate?!

Em 2009, quando a Garoto completou 80 anos, a
praça pública que fica em frente à fábrica ganhou
decoração temática, prometendo ser um novo ponto
turístico capixaba. A ideia era ter um chafariz jorrando
um líquido cor de chocolate, piso com pinturas que
contam a história da empresa, pérgula em forma de
Batom, jardim. Hoje a praça Henrique Meyerfreund
está totalmente abandonada, cheia de pichações,
bancos quebrados e dominada por moradores de rua.
Triste!

Salário

O professor brasileiro tem o pior salário entre 48
países e é um dos que mais sofre com intimidação e
bullying, segundo pesquisa que acaba de ser
divulgada pela Organização para a Cooperação e
Desenvolvimento Econômico. Semanalmente,
segundo o estudo, 10% das escolas brasileiras
registram episódios de intimidação ou abuso verbal
contra educadores. A média internacional é de 3%.
Inadmissível!

Alerta

A Sociedade Brasileira de Pediatria lançou um manual
para orientar pedagogos, professores e educadores
sobre o uso saudável de telas, tecnologias e mídias, a
fim de garantir o desenvolvimento neuropsicomotor
satisfatório na infância e na adolescência. A
recomendação é para que a exposição para crianças
menores de dois anos, por exemplo, seja de tempo
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Operação em Aracruz realiza 19 prisões
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Multimídia:
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Polícia Civil prende 40 suspeitos de estupro
e agressão de mulheres
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40 Presos por violência contra a mulher
Operação Marias levou para cadeia homens

acusados de agressão e estupro
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PC prende 40 suspeitos de crimes contra a
mulher durante a "Operação Marias 4"

(Notícias)
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VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

Da Redação

A equipe da Divisão Especializada de Atendimento à
Mulher (Div-Deam) realizou nessa terça-feira (25), a 4ª
edição da "Operação Marias". A ação ocorreu em 14
cidades e resultou na prisão de 40 homens que
praticaram crimes contra a dignidade sexual das
mulheres ou crimes resultantes de violência doméstica
e familiar. Também foram apreendidas uma arma
calibre 32, 13 munições do mesmo calibre e cinco
munições de calibre 38.

A ação envolveu 88 policiais civis, distribuídos em 25
viaturas,  e contou com apoio da Delegacia
Especializada de Atendimento à Mulher (Deam) de
Aracruz, da Coordenadoria de Ações Especiais (Core),
Superintendência Interestadual de Capturas (Supic),
além de policiais militares do 5º Batalhão do município.

"Essa ação tem por fundamento a prevenção dos
crimes de feminicídio, agressão, violência doméstica e
todos os crimes cometidos contra a mulher. As
pessoas precisam entender que o crime não
compensa e que se ela o praticar, será devidamente
punida pelo Estado", afirmou o delegado-geral da
Polícia Civil, José Darcy Arruda.

A titular da Divisão, delegada Claudia Dematté
expl icou que a "Operação Marias 4" é uma
continuidade da operação que a Deam já vem
realizando ao longo desse ano. "Somente neste ano,
nós já efetuamos a prisão de 119 homens agressores
de mulheres. Esta fase foi o melhor resultado que
obtivemos de todas. Na primeira foram efetuadas 26
prisões de homens agressores de mulheres. Já na
"Operação Marias 2", foram 13 prisões. Na terceira
etapa nós efetuamos a prisão de 26 homens que
praticaram crimes contra mulher", disse.

Ela lembrou ainda os resultados alcançados pela
"Operação PC 27", realizada nacionalmente este ano.
"Nessa operação nós conseguimos tirar de circulação
14 homens que praticaram crimes contra a mulher",
informou.

A chefe da Deam afirmou que o combate a violência
contra a mulher é uma das prioridades do governo do

Estado do Espirito Santo, da Secretaria de Segurança,
da PC e da Divisão. "Na ação de hoje, nosso objetivo
foi de orientar que mulheres não aceitem qualquer tipo
de violência. Que podem ser, física, moral, psicológica
acarretando em crimes graves. Muitas mulheres são
agredidas ou, infelizmente, tem suas vidas ceifadas só
por serem mulheres", declarou.

Cláudia Dematté destacou uma das prisões da
operação. " A vítima conviveu com o agressor por mais
de cinco anos e tem um filho desse relacionamento e,
de acordo com algumas informações, o suspeito não
aceitava que a vítima trabalhasse. Ele desrespeitou o
pedido de medida protetiva, foi até a vítima e chegou a
jogar R$ 2 mil em espécie nela, alegando que ela não
precisava trabalhar. Tendo em vista o local de difícil
acesso e a periculosidade do agressor, nós tivemos o
apoio da Core para cumprir esse mandado de prisão",
relatou.

Já em outro caso, ocorreu uma tentativa de
feminicídio, a vítima teria terminado o relacionamento
e estava morando com outra pessoa. "Inconformado, o
autor dos fatos disse que se ela não continuasse com
ele, não ficaria com mais ninguém. Ele foi de
madrugada na casa onde ela estava morando com o
atual companheiro e a filha de 3 anos e cortou a fiação
da casa. O detido entrou na residência e desferiu
vários golpes de facão na mulher e também atingiu o
companheiro e a criança. Após as vítimas irem atrás
de socorro, ele também destruiu vários pertences da
casa e depois fugiu", contou.

Durante a operação, os policiais cumpriram vários
mandados de prisão pelos crime de estupro. "Nós
tivemos apoio da Deam de Aracruz para efetuar
prisões. Em uma delas, duas adolescentes de 13 anos
foram vítimas de estupro de vulnerável. Sendo que as
mães dessas adolescentes foram presas por estupro,
tendo em vista a omissão do crime. Em outro caso,
uma mulher presa por exploração sexual, porque
facilitou que esses abusos ocorressem, além da prisão
do homem que cometeu os abusos", narrou.

Divisão Especializada de Atendimento à Mulher

Criada no ano de 2018, a Divisão Especializada de
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Atendimento à Mulher (DIV-DEAM) conta com 20
delegadas. Desde a sua criação, já realizou diversas
operações policiais visando dar cumprimento à
mandados de prisão e busca e apreensão em desfavor
de homens que praticaram algum tipo de violência
contra a mulher. Ao todo, foram detidos 240 homens
agressores durante essas ações.

Além disso, no ano passado, as delegacias
especializadas de atendimento à mulher realizaram
1.109 prisões em flagrante de homens que praticaram
violência contra a mulher.

DA REDAÇÃO DO JRONAL A ILHA |  COM
INFORMAÇÕES Assessoria de Comunicação Polícia
Civil Texto: Fernanda Pontes

Site: http://jornalailha.com.br/2019/06/27/pc-prende-40-

suspeitos-de-crimes-contra-mulher-durante-operacao-

marias-4.html
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Dupla que matou família em Guarapari em
ritual de RPG vai a júri popular
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Quatorze anos após o crime bárbaro que vitimou três
pessoas de uma mesma família, em abril de 2005, os
acusados Mayderson Vargas Mendes e Ronald
Ribeiro Rodrigues - que, na época, tinham 21 e 22
anos respectivamente - serão julgados por tribunal do
júri nesta quinta-feira (27). A sessão será realizada
pela Vara Criminal de Guarapari . A dupla é
responsável por cometer um tríplice homicídio na Praia
do Morro , no mesmo município.

O crime teve grande repercussão na imprensa na
época, e vitimou pai, mãe e filho. O motivo teria sido
um jogo de RPG (Role-Playing-Game) . Será
autorizada a entrada de jornalistas para assistir à
sessão do júri, mas não serão permitidas imagens do
julgamento, nem a entrada de câmeras no local,
devendo estas permanecerem na área externa do
Fórum.

De acordo com o Tribunal de Justiça do Espírito
Santo (TJES) , a decisão de pronunciar os réus e
levá-los a júri popular foi proferida em 2010, mas a
defesa dos acusados apresentaram diversos recursos.

O CRIME

Segundo a denúncia do Ministério Público Estadual,
no dia 26 de abril de 2005, por volta das 20h30, os
denunciados, depois de amarrar as mãos das vítimas
e obrigá-los a tomar uma dose bastante forte de um
psicotrópico, concretizaram o plano de matar a família.

Morreram o aposentado Douglas Augusto Guedes, de
52 anos, sua esposa, a corretora de imóveis Heloísa
Helena Andrade Guedes, de 42 anos, e o filho do
casal, Thiago Andrade Guedes, de 22 anos.

> Os perigos escondidos em jogos de internet

Os gamers utilizaram tanto um revólver marca Taurus
calibre 32, comprado dois meses antes e utilizado para
desferir os tiros no ouvido direito de cada um,
causando-lhes as lesões determinantes de suas
mortes.

Em seguida, de acordo com o MPES, os dois
acusados furtaram diversos objetos da casa, entre
eles, um DVD, material escolar, roupas e calçados de
Thiago e de seu pai, dois relógios, uma pulseira, um
computador, telefones celulares, cartões de banco e

outros pertences das vítimas. Após o crime, os
denunciados teriam, ainda, efetuados vários saques
na conta de uma das vítimas.

FINALIDADE DE CONTINUAR JOGO

De acordo com o inquérito policial que instruiu a
denúncia do MPES, os denunciados foram à casa das
vítimas com a finalidade de continuar um jogo de RPG
que haviam iniciado uma semana antes.

Mayderson teria chegado primeiro, sendo recebido
pelos pais de Thiago, que autorizou a sua entrada,
como de costume, já que ele era amigo de seu filho
único há três anos e estaria acostumado até mesmo a
dormir na casa. Ele se dirigiu ao quarto do rapaz que
não teria demorado a chegar.

Em seguida, teria chegado o segundo denunciado,
Ronald, que estaria indo àquela casa pela primeira
vez. Também segundo o inquérito, eles não teriam
jogado nenhum jogo específico de RPG, mas
inventado eles mesmos o roteiro, no qual Thiago e sua
família deveriam morrer, e a prova de que isso é
verdade é que os acusados foram para a casa da
família já portando um revólver.

> Deputado do PSL quer criminalizar venda de games
violentos

Depois de iniciado o jogo, ainda de acordo com o
inquérito, a dupla teria concretizado o plano que havia
sido tramado antes. Primeiro tomando de Thiago o
cartão de crédito e senha.

Em seguida, o réu Mayderson teria se dirigido ao caixa
eletrônico e efetuado um saque no valor de R$ 1 mil
da conta do rapaz, passando, em seguida, em uma
farmácia para comprar o psicotrópico. E, após isso,
retornado à casa das vítimas.

Utilizando o revólver que portavam, os réus teriam
rendido os pais de Thiago, que estavam na sala,
vendo televisão, amarrado suas mãos e os obrigado a
ingerir os comprimidos de psicotrópico com água.

> Videogame que simula ataque a tiros em escola gera
revolta

Em seguida, teriam passado fita adesiva na boca das
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vítimas para que não gritassem e nem vomitassem o
remédio que engoliram. O filho do casal teve também
suas mãos amarradas para trás e foi, igualmente,
obrigado a ingerir os comprimidos com água, sendo
levado para seu quarto, onde deitou em sua cama.

VÍTIMA SABIA QUE IA MORRER

Em depoimento à polícia, Mayderson e Ronald
contaram que começaram a jogar RPG por volta das
20h40, do dia 26 de abril de 2005, na casa de Thiago,
juntamente com a vítima. Segundo eles, a história foi
criada pelos próprios componentes, em que Ronald
vivia o personagem de um mago, e também narrava o
jogo, Mayderson seria um advogado demoníaco e
Thiago seria Flávio, um policial. O jogo durou cerca de
cinco horas, quando a vítima acabou perdendo e,
como penalidade, deveria morrer dormindo, com a
família.

Por volta da 1h30, os três foram até o quarto do casal,
onde a corretora de imóveis Heloísa Helena Andrade
Guedes, 42, dormia e amarram os braços dela com fita
adesiva. Depois a obrigaram a tomar um sonífero. Eles
seguiram até a cozinha, onde o aposentado Douglas
Augusto Guedes, 52, estava e exigiram que ele
tomasse o sonífero deitasse no chão do quarto de
Thiago.

> Estudo sugere que videogames podem provocar
danos ao cérebro

O pai foi o primeiro a morrer, com um tiro na cabeça.
Depois foi a vez de Heloísa, da mesma forma. Thiago,
sabendo que também ia morrer, sentou na própria
cama, deixou que os companheiros o amarrassem e
também tomou o sonífero. A polícia disse que, antes
de matar Thiago, Mayderson teria ido até um caixa,
em um shopping da Praia do Morro, com a senha da
conta de Thiago e teria sacado R$ 1 mil.

Quando Mayderson retornou para o local do crime,
Thiago já havia dormido, e foi atingido por dois tiros
também na cabeça. Os acusados se acusam dos
disparos. Após as mortes, o jogo continuou, e eles
fizeram várias apostas com o dinheiro sacado e com
outros objetos da casa. De acordo com um
investigador, quando Mayderson e Ronald se
encontraram na delegacia teriam dito um para o outro
que o jogo continuava. Eles disseram que estavam
vivendo uma fantasia e achavam que os membros da
família não morreriam de verdade.

RPG

Criação

O RPG, sigla de Role-Playing Game (Jogo de

Interpretação de Papéis), foi criado nos Estados
Unidos em 1974 por Gary Gygax e Dave Arneson, dois
estudantes de História, na cidade de Lake Geneva,
Wisconsin. Eles eram fãs de jogos de guerra,
conhecidos como os "war games", mas com temáticas
medievais. Não a Idade Média verdadeira e histórica,
mas uma era medieval num mundo fantasioso.

Participantes

Não há um número máximo de part icipantes
permitidos, mas muitos jogadores podem querer agir
ao mesmo tempo, complicando o trabalho do mestre,
que tem que fazer a resolução de todas as ações. Um
número ideal são cinco participantes - quatro
jogadores e um mestre.

Competição

Não existe competição entre os jogadores. Os
personagens têm que formar um grupo para enfrentar
os inimigos que o mestre colocará no caminho deles.
Este desafio pode ser salvar o reino das garras de um
feiticeiro, descobrir o assassino de uma pessoa
importante, tornar-se príncipe, etc...

Site:
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Acusados de matar família supostamente
motivados por jogo de RPG serão julgados

nesta quinta em Guarapari (Destaque)
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Da Redação

A 1ª Vara Criminal de Guarapari realiza, nesta quinta-
feira (26/6), o júri dos acusados de cometerem um
tríplice homicídio na Praia do Morro, em Guarapari, no
ano de 2005. O crime bárbaro, que teve grande
repercussão na imprensa, vitimou pai, mãe e filho e
teria sido motivado por um jogo de RPG ( Role-Playing
Game ).

O juiz Romilton Alves Vieira Júnior presidirá o
Tribunal do Júri, que tem previsão de início às 9h30,
no Fórum Desembargador Gregório Magno, em
Guarapari. Será autorizada a entrada de jornalistas
para assistir à sessão do júri, mas não serão
permitidas imagens do julgamento, nem a entrada de
câmeras no local, devendo estas permanecerem na
área externa do Fórum.

A decisão de pronunciar os réus e levá-los a júri
popular foi proferida em 2010. Mas os acusados
apresentaram diversos recursos.

Segundo a denúncia do Ministério Público Estadual,
no dia 26 de abril de 2005, por volta das 20h30, os
denunciados, depois de amarrar as mãos das vítimas
e obrigá-los a tomar uma dose bastante forte de um
psicotrópico, concretizaram o plano de matar o
aposentado D.A.G.; sua esposa, a corretora de
imóveis H.H.A.G, e o filho do casal, T.A.G., utilizando
para tanto um revólver marca Taurus calibre 32,
comprado dois meses antes pelos dois acusados,
utilizado para desferir os tiros no ouvido direito de
cada um, causando-lhes as lesões determinantes de
suas mortes.

Em seguida, de acordo com o MPES, os dois
acusados furtaram diversos objetos da casa, entre
eles, um DVD, material escolar, roupas e calçados de
T.A.G. e de seu pai, dois relógios, uma pulseira, um
computador, telefones celulares, cartões de banco e
outros pertences das vítimas.

Após o crime, os denunciados teriam, ainda, efetuados
vários saques na conta de uma das vítimas.

De acordo com o inquérito policial que instruiu a

denúncia do MPES, os denunciados foram à casa das
vítimas com a finalidade de continuar um jogo de RPG
que haviam iniciado uma semana antes. O réu M.V.M.
teria chegado primeiro, sendo recebido pelo casal, que
autorizou a sua entrada, como de costume, já que ele
era amigo de seu filho único há três anos e estaria
acostumado até mesmo a pernoitar na casa. Ele se
dirigiu ao quarto do rapaz que não teria demorado a
chegar.

Em seguida, teria chegado o segundo denunciado,
R.R.R., que estaria indo àquela casa pela primeira
vez.

Também segundo o inquérito, eles não teriam jogado
nenhum jogo específico de RPG, mas inventado eles
mesmos o roteiro, no qual T.A.G. e sua família
deveriam morrer, e a prova de que isso é verdade é
que os acusados foram para a casa da família já
portando um revólver.

Depois de iniciado o jogo, ainda de acordo com o
inquérito, M.V.M e R.R.R. teriam concretizado o plano
que tramaram antes. Primeiro tomando de T.A.G. o
cartão de crédito e senha. Em seguida, o réu M.V.M.
teria se dirigido ao caixa eletrônico e efetuado um
saque no valor de R$ 1 mil da conta de T.A.G.,
passando, em seguida, em uma farmácia para
comprar o psicotrópico. E em seguida, retornado à
casa das vítimas.

Utilizando o revólver que portavam, os réus teriam
rendido os pais de T.A.G., que estavam na sala, vendo
televisão, amarrado suas mãos e os obrigado a ingerir
os comprimidos de psicotrópico com água. Em
seguida, teriam passado fita adesiva na boca das
vítimas para que não gritassem e nem vomitassem o
remédio que engoliram. O filho do casal teve também
suas mãos amarradas para trás e foi, igualmente,
obrigado a ingerir os comprimidos com água, sendo
levado para seu quarto, onde deitou em sua cama.

Os réus foram pronunciados e serão julgados pelo
Tribunal do Júri, como incursos nas penas do artigo
121, § 2º, I e IV por 3 (três) vezes, e no artigo 155 § 4º,
IV por 7 (sete) vezes, ambos do Código Penal.
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O Fórum Desembargador Gregório Magno está
situado na rua Alameda Francisco Vieira Simões, no
Bairro Muquiçaba, em Guarapari.

Site: https://www.portal27.com.br/acusados-de-matar-

familia-supostamente-motivados-por-jogo-de-rpg-serao-

julgados-nesta-quinta-em-guarapari/
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Acusados de matar família em jogo de RPG
são julgados 14 anos depois, no ES

 

G1 / ESPÍRITO SANTO - ESPÍRITO SANTO. Qui, 27 de Junho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

Por G1 ES e TV Gazeta

Quatorze anos depois do crime, dois acusados de
matarem uma família durante uma partida de RPG
(jogo em que participantes interpretam personagens)
serão julgados nesta quinta-feira (27), no Espírito
Santo.

Pai, mãe e filho foram mortos no dia 26 de abril de
2005, na Praia do Morro, em Guarapari. As vítimas
eram o aposentado Douglas Augusto Guedes, de 52
anos, a esposa dele, Heloísa Helena Guedes, de 42
anos, e o filho do casal, Thiago Andrade Guedes, de
22 anos.

Tiago era amigo dos acusados e também participava
da partida, segundo o Ministério Público. A denúncia
diz ainda que Mayderson Vargas Mendes e Ronald
Ribeiro Rodrigues (que hoje têm 35 e 36 anos)
obrigaram as três vítimas a tomarem um sonífero e
depois os mataram com tiros no ouvido.

Depois do assassinato, Mayderson e Ronald ainda
fizeram saques com o cartão de Tiago e furtaram
vários objetos da casa da família.

Os dois acusados chegaram a ser presos na época do
crime, mas foram soltos três anos depois. Eles
esperaram o julgamento em liberdade.

Site: https://g1.globo.com/es/espirito-

santo/noticia/2019/06/27/acusados-de-matar-familia-em-

jogo-de-rpg-sao-julgados-14-anos-depois-no-es.ghtml
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Dupla que matou família no ES em ritual de
RPG vai a júri
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Por Redação

Q uatorze anos após o crime bárbaro que vitimou três
pessoas de uma mesma família, em abril de 2005, os
acusados Mayderson Vargas Mendes e Ronald
Ribeiro Rodrigues - que, na época, tinham 21 e 22
anos respectivamente - serão julgados por tribunal do
júri nesta quinta-feira (27).

A sessão será realizada pela Vara Criminal de
Guarapari. A dupla é responsável por cometer um
tríplice homicídio na Praia do Morro, no mesmo
município.

O motivo teria sido um jogo de RPG (Role-Playing-
Game). Será autorizada a entrada de jornalistas para
assistir à sessão do júri, mas não serão permitidas
imagens do julgamento, nem a entrada de câmeras no
local, devendo estas permanecerem na área externa
do Fórum.

De acordo com o Tribunal de Justiça do Espírito
Santo (TJES), a decisão de pronunciar os réus e levá-
los a júri popular foi proferida em 2010, mas a defesa
dos acusados apresentaram diversos recursos.

O caso

Segundo a denúncia do Ministério Público Estadual,
no dia 26 de abril de 2005, por volta das 20h30, os
denunciados, depois de amarrar as mãos das vítimas
e obrigá-los a tomar uma dose bastante forte de um
psicotrópico, concretizaram o plano de matar a família.

Morreram o aposentado Douglas Augusto Guedes, de
52 anos, sua esposa, a corretora de imóveis Heloísa
Helena Andrade Guedes, de 42 anos, e o filho do
casal, Thiago Andrade Guedes, de 22 anos.

Os gamers utilizaram tanto um revólver marca Taurus
calibre 32, comprado dois meses antes e utilizado para
desferir os tiros no ouvido direito de cada um,
causando-lhes as lesões determinantes de suas
mortes.

Em seguida, de acordo com o MPES, os dois
acusados furtaram diversos objetos da casa, entre
eles, um DVD, material escolar, roupas e calçados de
Thiago e de seu pai, dois relógios, uma pulseira, um
computador, telefones celulares, cartões de banco e

outros pertences das vítimas.

Após o crime, os denunciados teriam, ainda, efetuados
vários saques na conta de uma das vítimas.

Fonte: Tribunal de Justiça do ES

Site: https://www.folhadoes.com/noticia/geral-espirito-

santo/53000/dupla-que-matou-familia-no-es-ritual-rpg-

vai-juri
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Guarapari: dupla que matou família para
cumprir missão em jogo de RPG serão
julgados nesta quinta (26) (Segurança)
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A 1ª Vara Criminal de Guarapari realiza, nesta quinta-
feira (26), o júri dos acusados de cometerem um
tríplice homicídio na Praia do Morro, em Guarapari, no
ano de 2005. O crime bárbaro, que teve grande
repercussão na imprensa, vitimou pai, mãe e filho e
teria sido motivado por um jogo de RPG (Role-Playing
Game).

O juiz Romilton Alves Vieira Júnior presidirá o
Tribunal do Júri, que tem previsão de início às 9h30,
no Fórum Desembargador Gregório Magno, em
Guarapari. Será autorizada a entrada de jornalistas
para assistir à sessão do júri, mas não serão
permitidas imagens do julgamento, nem a entrada de
câmeras no local, devendo estas permanecerem na
área externa do Fórum.

A decisão de pronunciar os réus e levá-los a júri
popular foi proferida em 2010. Mas os acusados
apresentaram diversos recursos.

Segundo a denúncia do Ministério Público Estadual,
no dia 26 de abril de 2005, por volta das 20h30, os
denunciados, depois de amarrar as mãos das vítimas
e obrigá-los a tomar uma dose bastante forte de um
psicotrópico, concretizaram o plano de matar o
aposentado D.A.G.; sua esposa, a corretora de
imóveis H.H.A.G, e o filho do casal, T.A.G., utilizando
para tanto um revólver marca Taurus calibre 32,
comprado dois meses antes pelos dois acusados,
utilizado para desferir os tiros no ouvido direito de
cada um, causando-lhes as lesões determinantes de
suas mortes.

Em seguida, de acordo com o MPES, os dois
acusados furtaram diversos objetos da casa, entre
eles, um DVD, material escolar, roupas e calçados de
T.A.G. e de seu pai, dois relógios, uma pulseira, um
computador, telefones celulares, cartões de banco e
outros pertences das vítimas.

Após o crime, os denunciados teriam, ainda, efetuados
vários saques na conta de uma das vítimas.

De acordo com o inquérito policial que instruiu a
denúncia do MPES, os denunciados foram à casa das
vítimas com a finalidade de continuar um jogo de RPG

que haviam iniciado uma semana antes. O réu M.V.M.
teria chegado primeiro, sendo recebido pelo casal, que
autorizou a sua entrada, como de costume, já que ele
era amigo de seu filho único há três anos e estaria
acostumado até mesmo a pernoitar na casa. Ele se
dirigiu ao quarto do rapaz que não teria demorado a
chegar.

Em seguida, teria chegado o segundo denunciado,
R.R.R., que estaria indo àquela casa pela primeira
vez.

Também segundo o inquérito, eles não teriam jogado
nenhum jogo específico de RPG, mas inventado eles
mesmos o roteiro, no qual T.A.G. e sua família
deveriam morrer, e a prova de que isso é verdade é
que os acusados foram para a casa da família já
portando um revólver.

Depois de iniciado o jogo, ainda de acordo com o
inquérito, M.V.M e R.R.R. teriam concretizado o plano
que tramaram antes. Primeiro tomando de T.A.G. o
cartão de crédito e senha. Em seguida, o réu M.V.M.
teria se dirigido ao caixa eletrônico e efetuado um
saque no valor de R$ 1 mil da conta de T.A.G.,
passando, em seguida, em uma farmácia para
comprar o psicotrópico. E em seguida, retornado à
casa das vítimas.

Utilizando o revólver que portavam, os réus teriam
rendido os pais de T.A.G., que estavam na sala, vendo
televisão, amarrado suas mãos e os obrigado a ingerir
os comprimidos de psicotrópico com água. Em
seguida, teriam passado fita adesiva na boca das
vítimas para que não gritassem e nem vomitassem o
remédio que engoliram. O filho do casal teve também
suas mãos amarradas para trás e foi, igualmente,
obrigado a ingerir os comprimidos com água, sendo
levado para seu quarto, onde deitou em sua cama.

"Assim, estando as três vítimas impossibilitadas de se
defenderem, pois estavam dormindo, foi fácil ceifar-
lhes as vidas. Enquanto M.V.M assistia, R.R.R.
desferiu-lhes os tiros nos ouvidos direitos. A execução
foi praticada de modo igual: todos os tiros foram dados
da mesma forma, no mesmo local do corpo, sendo que
T.A.G., como estava custando a morrer, recebeu dois
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tiros", destacou o MPES na denúncia.

Os réus foram pronunciados e serão julgados pelo
Tribunal do Júri, como incursos nas penas do artigo
121, § 2º, I e IV por 3 (três) vezes, e no artigo 155 § 4º,
IV por 7 (sete) vezes, ambos do Código Penal.

O Fórum Desembargador Gregório Magno está
situado na rua Alameda Francisco Vieira Simões, no
Bairro Muquiçaba, em Guarapari.

Site: https://www.aquinoticias.com/2019/06/dupla-que-

matou-familia-para-cumprir-missao-em-jogo-de-rpg-

serao-julgados-nesta-quinta-26/
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Acusados de matar família em Guarapari
serão julgados nesta quinta (27); O crime foi

supostamente motivado por jogo de RPG
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Acusados de matar família em Guarapari
serão julgados nesta quinta (27); O crime foi

supostamente motivado por jogo de RPG
(Guarapari)
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Redação FolhaOnline.es

O juiz Romilton Alves Vieira Júnior presidirá o
Tribunal do Júri, que tem previsão de início às 9h30,
no Fórum Desembargador Gregório Magno.

Os próprios pais abriram a porta da casa para os
acusados. Um dos réus era amigo do fi lho e
frequentava a casa há três anos.

A 1ª Vara Criminal de Guarapari realiza, nesta quinta-
feira (27/6), o júri dos acusados de cometerem um
tríplice homicídio na Praia do Morro, em Guarapari, no
ano de 2005. O crime bárbaro, que teve grande
repercussão na imprensa, vitimou pai, mãe e filho e
teria sido motivado por um jogo de RPG (Role-Playing
Game).

O juiz Romilton Alves Vieira Júnior presidirá o
Tribunal do Júri, que tem previsão de início às 9h30,
no Fórum Desembargador Gregório Magno, em
Guarapari. Será autorizada a entrada de jornalistas
para assistir à sessão do júri, mas não serão
permitidas imagens do julgamento, nem a entrada de
câmeras no local, devendo estas permanecerem na
área externa do Fórum.

A decisão de pronunciar os réus e levá-los a júri
popular foi proferida em 2010. Mas os acusados
apresentaram diversos recursos.

Segundo a denúncia do Ministério Público Estadual,
no dia 26 de abril de 2005, por volta das 20h30, os
denunciados, depois de amarrar as mãos das vítimas
e obrigá-los a tomar uma dose bastante forte de um
psicotrópico, concretizaram o plano de matar o
aposentado D.A.G.; sua esposa, a corretora de
imóveis H.H.A.G, e o filho do casal, T.A.G., utilizando
para tanto um revólver marca Taurus calibre 32,
comprado dois meses antes pelos dois acusados,
utilizado para desferir os tiros no ouvido direito de
cada um, causando-lhes as lesões determinantes de
suas mortes.

Em seguida, de acordo com o MPES, os dois
acusados furtaram diversos objetos da casa, entre
eles, um DVD, material escolar, roupas e calçados de
T.A.G. e de seu pai, dois relógios, uma pulseira, um
computador, telefones celulares, cartões de banco e
outros pertences das vítimas.

Após o crime, os denunciados teriam, ainda, efetuados
vários saques na conta de uma das vítimas.

De acordo com o inquérito policial que instruiu a
denúncia do MPES, os denunciados foram à casa das
vítimas com a finalidade de continuar um jogo de RPG
que haviam iniciado uma semana antes. O réu M.V.M.
teria chegado primeiro, sendo recebido pelo casal, que
autorizou a sua entrada, como de costume, já que ele
era amigo de seu filho único há três anos e estaria
acostumado até mesmo a pernoitar na casa. Ele se
dirigiu ao quarto do rapaz que não teria demorado a
chegar.

Em seguida, teria chegado o segundo denunciado,
R.R.R., que estaria indo àquela casa pela primeira
vez.

Também segundo o inquérito, eles não teriam jogado
nenhum jogo específico de RPG, mas inventado eles
mesmos o roteiro, no qual T.A.G. e sua família
deveriam morrer, e a prova de que isso é verdade é
que os acusados foram para a casa da família já
portando um revólver.

Depois de iniciado o jogo, ainda de acordo com o
inquérito, M.V.M e R.R.R. teriam concretizado o plano
que tramaram antes. Primeiro tomando de T.A.G. o
cartão de crédito e senha. Em seguida, o réu M.V.M.
teria se dirigido ao caixa eletrônico e efetuado um
saque no valor de R$ 1 mil da conta de T.A.G.,
passando, em seguida, em uma farmácia para
comprar o psicotrópico. E em seguida, retornado à
casa das vítimas.

Utilizando o revólver que portavam, os réus teriam
rendido os pais de T.A.G., que estavam na sala, vendo
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televisão, amarrado suas mãos e os obrigado a ingerir
os comprimidos de psicotrópico com água. Em
seguida, teriam passado fita adesiva na boca das
vítimas para que não gritassem e nem vomitassem o
remédio que engoliram. O filho do casal teve também
suas mãos amarradas para trás e foi, igualmente,
obrigado a ingerir os comprimidos com água, sendo
levado para seu quarto, onde deitou em sua cama.

"Assim, estando as três vítimas impossibilitadas de se
defenderem, pois estavam dormindo, foi fácil ceifar-
lhes as vidas. Enquanto M.V.M assistia, R.R.R.
desferiu-lhes os tiros nos ouvidos direitos. A execução
foi praticada de modo igual: todos os tiros foram dados
da mesma forma, no mesmo local do corpo, sendo que
T.A.G., como estava custando a morrer, recebeu dois
tiros", destacou o MPES na denúncia.

Os réus foram pronunciados e serão julgados pelo
Tribunal do Júri, como incursos nas penas do artigo
121, § 2º, I e IV por 3 (três) vezes, e no artigo 155 § 4º,
IV por 7 (sete) vezes, ambos do Código Penal.

Site: https://www.folhaonline.es/acusados-de-matar-

familia-em-guarapari-serao-julgados-nesta-quinta-27-o-

crime-foi-cometido-em-2005-supostamente-motivado-

por-jogo-de-rpg/
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Julgamento de acusados pela morte de
sindicalista
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Passageiro receberá indenização após ser
impedido de embarcar por erro em passagem

aérea
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Redação Folha Vitória

Uma companhia aérea foi condenada a indenizar um
passageiro que foi impedido de embarcar devido a um
suposto erro em suas informações pessoais. A
decisão é da 1ª Vara de Pancas .

De acordo com informações do Tribunal de Justiça
do Estado do Espírito Santo (TJES), o passageiro
adquiriu passagens aéreas no site da empresa com
destino ao estado de Rondônia. Contudo, ao se
apresentar no guichê da companhia, o passageiro foi
informado que não poderia embarcar por conta da
diferença entre o nome que constava na passagem e o
nome apresentado nos documentos pessoais.

O passageiro alega que, diante da impossibilidade de
viajar, teve prejuízos, uma vez que havia marcado
reunião de negócios com produtores rurais de
Rondônia. Ele narra que precisou comprar novos
bilhetes, porém o valor estava o dobro do que havia
pago anteriormente.

Em sua defesa, a empresa declarou que a culpa foi
exclusiva do passageiro, que não preencheu
corretamente os dados pessoais no momento da
compra. Defendeu ainda que não é possível realizar
alterações no nome da passagem aérea, visto que a
mudança causa a perda de pessoalidade do bilhete, o
que é proibido pelas normas da Agência Nacional da
Aviação Civil (ANAC).

Na decisão, o juiz iniciou a análise destacando a
necessidade de aplicação do Código de Defesa do
Consumidor, devido a relação de consumo existente
entre as partes. "É importante ressaltar, a princípio,
que o vínculo estabelecido entre as partes configura
relação de consumo, sendo, portanto, aplicáveis todos
os dispositivos do Código de Defesa do Consumidor,
notadamente os princípios da vulnerabil idade,
hipossuficiência do consumidor, inversão do ônus da
prova e responsabilidade objetiva por danos relativos a
bens ou serviços fornecidos", afirmou.

O magistrado também examinou uma resolução da
ANAC, que dispõe sobre a passagem, estabelecendo
que "o bilhete é pessoal e intransferível". Contudo, o

juiz entendeu que a mesma norma não impede a
correção de erros, tais como acréscimo, subtração ou
alteração de nomes.

Diante da anál ise fei ta, o magistrado julgou
parcialmente procedentes os pedidos de indenização.
"Evidente, pois, a necessidade de ressarcimento dos
valores desembolsados pelo autor para a realização
de remarcação da passagem (e não nova aquisição),
no valor de R$ 890,00, com a devida correção
monetária a partir da data de ajuizamento da ação e
acrescido de juros legais de 1% ao mês, a partir da
citação", concluiu.

Quanto aos danos morais, ficou estabelecido o
pagamento de R$2.000,00, devido ao comportamento
da companhia, que causou desnecessário desconforto
ao passageiro.

Site:
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TJES - Companhia aérea é condenada a
indenizar passageiro impedido de embarcar

por erro em passagem
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A 1° Vara de Pancas condenou uma companhia aérea
a indenizar passageiro impedido de embarcar em
aeroporto devido a um suposto erro em suas
informações pessoais.

Segundo os autos, o passageiro adquiriu passagens
aéreas no site da requerida do Espírito Santo com
destino ao estado de Rondônia com o objetivo de
participar de um compromisso. Contudo, ao se
apresentar em um guichê da ré, o requerente foi
informado de que não poderia embarcar em razão de
diferença entre o nome constante na passagem e o
nome apresentado nos documentos pessoais.

O autor alega que, diante da impossibilidade de viajar,
teve prejuízos, uma vez que havia marcado reunião de
negócios com produtores rurais de Rondônia. Ele
narra que precisou comprar novos bilhetes, porém o
valor estava o dobro do que havia pago anteriormente.

Em contrapartida, a companhia ré apresentou
contestação. Na defesa, a parte declarou que a culpa
fo i  exc lus iva do autor ,  que não preencheu
corretamente os dados pessoais no momento da
compra. Defendeu ainda que não é possível realizar
alterações no nome da passagem aérea, visto que a
mudança causa a perda de pessoalidade do bilhete, o
que é proibido pelas normas da Agência Nacional da
Aviação Civil (ANAC).

Na decisão, o juiz iniciou a análise destacando a
necessidade de aplicação do Código de Defesa do
Consumidor, devido a relação de consumo existente
entre as partes. É importante ressaltar, a princípio, que
o vínculo estabelecido entre as partes configura
relação de consumo, sendo, portanto, aplicáveis todos
os dispositivos do Código de Defesa do Consumidor,
notadamente os princípios da vulnerabil idade,
hipossuficiência do consumidor, inversão do ônus da
prova e responsabilidade objetiva por danos relativos a
bens ou serviços fornecidos.

O magistrado também examinou uma resolução da
ANAC, que dispõe sobre a passagem, estabelecendo
que o bilhete é pessoal e intransferível. Contudo, o juiz
entendeu que a mesma norma não impede a correção
de erros, tais como acréscimo, subtração ou alteração

de nomes.

Diante da anál ise fei ta, o magistrado julgou
parcialmente procedentes os pedidos autorais.
Evidente, pois, a necessidade de ressarcimento dos
valores desembolsados pelo autor para a realização
de remarcação da passagem (e não nova aquisição),
no valor de R$ 890,00, com a devida correção
monetária a partir da data de ajuizamento da ação e
acrescido de juros legais de 1% ao mês, a partir da
citação, concluiu.

Quanto aos danos morais, ficou estabelecido o
pagamento de R$2.000,00, devido ao comportamento
da requerida, que causou desnecessário desconforto
ao passageiro.

Processo nº 0000466-53.2015.8.08.0039

Fonte: Tribunal de Justiça do Estado de Espírito
Santo
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TJES - Motorista que cochilou na direção de
carro é condenado a indenizar ciclistas após

atropelamento
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A 1° Vara Cível de Guarapari condenou um homem a
indenizar dois ciclistas que foram atropelados em uma
rodovia. Segundo os autos, o motorista, ora réu na
ação, cochilou ao volante, vindo a invadir pista
contrária e atingir dois jovens que transitavam de
bicicleta, causando-lhes diversas lesões que
mantiveram os autores internados por dias.

Além disso, com o acidente, o primeiro requerente veio
a perder seus óculos de grau e o segundo teve custos
com a compra de medicação, após receber alta do
hospital. Por isso, requereram reparação por dano
moral e material. O requerido, apesar de citado, não
apresentou defesa no prazo legal.

A partir do conjunto probatório, a juíza observou que
os fatos narrados na petição autoral se mostraram
verdadeiros. Os laudos, exames, relatórios e boletins
médicos e hospitalares, comprovam à saciedade a
ocorrência efetiva de lesões que motivaram a
internação das vítimas em hospitais na Capital e a
submissão delas a diversos exames, atendimentos
especializados e procedimentos médicos, com alta e
liberação após mais de 20 dias do acidente, analisou.

A magistrada da 1° Vara Cível de Guarapari também
entendeu que os danos materiais foram confirmados
com a documentação apresentada pelos requerentes,
vindo a julgar procedentes os pedidos propostos pelos
autores, de reparação material e moral.

Processo nº 0001560-98.2018.8.08.0049

Fonte: Tribunal de Justiça do Estado de Espírito
Santo
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TJES - Homem receberá R$2 mil em
indenização após mesa de vidro estourar
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Uma loja de eletrodomésticos foi condenada a pagar
R$2 mil em indenização por danos morais a um cliente
que comprou uma mesa de vidro. Na ação, ele alega
que o móvel estourou repentinamente. A decisão é da
1ª Vara de Baixo Guandu.

Segundo o requerente, ele comprou a mesa em uma
loja e, menos de duas semanas depois, o tampo de
vidro do móvel estourou. O autor ressaltou que não
havia sido colocado nenhum objeto muito quente ou
muito pesado em cima dela e que a mesa nem estava
sendo utilizada quando tudo ocorreu. Em decorrência
disso, ele requereu a restituição do valor pago pelo
móvel e a condenação da empresa ao pagamento de
R$17.846,80 em indenização por danos morais.

Em contestação, a loja alegou que não praticou
nenhum ato ilícito e que o evento ocorreu devido mau
uso por parte do consumidor. Ela também afirmou não
ser parte legít ima desta ação e atr ibuiu tal
incumbência ao fabricante, argumento considerado
equivocado pela juíza.

A parte não está obrigada a acionar todos os
fornecedores, podendo eleger um ou alguns deles. Há,
no caso, litisconsórcio facultativo. Na espécie, o
requerente optou por acionar somente a loja em que
efetuou a compra do produto, o que é perfeitamente
lícito, afirmou a magistrada.

Em análise do ocorrido, a magistrada observou que o
autor apresentou comprovante da compra da mesa,
bem como um CD com a gravação com o tampo de
vidro da mesa estilhaçado, além de um comprovante
de sua ida ao Procon. Por sua vez, a ré nada
comprovou.

(A loja) não trouxe nenhum laudo técnico ou outro
documento confeccionado que indicasse que não
havia nenhum defeito no produto ou que houvesse
algum defeito oriundo de fato que exclui a garantia do
produto. Isso porque sequer recolheu a mesa na casa
do autor quando este solicitou a troca, afirmando que o
produto não possuía garantia, sustentou a magistrada.

Em sentença, a juíza considerou procedente e
condenou a loja ao pagamento de R$2 mil a título de
danos morais, bem como sentenciou a loja a restituir o
valor de R$699,00 pago pelo móvel.

Tenho que a conduta perpetrada pela requerida, que,
embora instada, não foi capaz de fornecer um novo
produto ao autor, sequer sanar o defeito, recolhendo-o
na residência do consumidor, desrespeitou totalmente
a legislação consumerista, gerando ao autor diversos
transtornos, fazendo com que este houvesse por
expender considerável tempo na busca da resolução
de seu problema, e, ainda, ficasse privado do uso da
mesa que adquiriu, concluiu.

Processo nº 0002587-82.2017.8.08.0007

Fonte: Tribunal de Justiça do Estado de Espírito
Santo
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Estado vai implantar cerca de 3 mil
tornozeleiras eletrônicas
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Abuso de autoridade: Associações reagem a
proposta de senadores
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Brunella França

Você está utilizando um navegador muito antigo ou
suas configurações não permitem cookies de terceiros.

Já é assinante?

Assine agora e tenha acesso ao conteúdo exclusivo do
Tribuna Online !

Você está utilizando um navegador muito antigo ou
suas configurações não permitem cookies de terceiros.

A bandeirinha identifica o conteúdo exclusivo que só
você assinante tem acesso!
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AGORA.

A Associação dos Magistrados do Espírito Santo
(Amages), a Associação Espírito-Santense do
Ministério Público (AESMP) e a ONG Transparência
Capixaba criticaram a inclusão dos itens que versam
sobre abuso de autoridade em projeto de lei das 10
Medidas Contra a Corrupção.

A redação, com novos tipos penais e punições para
magistrados e membros do Ministério Público,
passou na quarta-feira (26) no plenário do Senado,
com 48 votos a favor e 24 contrários.

"As medidas de combate à corrupção trazem um
excelente impacto, mas acabam sendo abrandadas
pelo perigo imposto aos órgãos que atuam na
apuração e julgamento dessas condutas. Era
desnecessária a inclusão da questão de crime de
abuso de autoridade. As condutas já são passíveis de
sanção administrativa", disse Daniel Peçanha,
presidente da Amages.

À frente da AESMP, o promotor de Justiça Pedro Ivo
de Sousa também se posicionou contrário aos trechos
sobre possíveis crimes de abuso de autoridade. "As
emendas apresentadas no Senado de forma a criar
novos tipos penais de abuso de autoridade e de
violação às prerrogativas advocatícias são um grave
retrocesso", enfatizou.

O secretário-geral da Transparência Capixaba,
Rodrigo Rossoni, avaliou que a aprovação desse texto

modificado é uma tentativa de reverter o quadro de
investigação no processo de combate à corrupção.

"Esse projeto da punição de abuso de autoridade é
uma forma de intimidar as autoridades que estão
envolvidas em investigações contra políticos em
crimes de corrupção. É claro que precisa haver
regulamentação, mas isso já existe com as
corregedorias",  argumentou.

Bancada

O projeto segue para a Câmara dos Deputados, que
poderá discutir e modificar o texto aprovado. Entre os
parlamentares capixabas, ainda não há consenso.

Felipe Rigoni (PSB), Josias da Vitoria (Cidadania) e
Norma Ayub (DEM) disseram que são a favor do
combate à corrupção, mas ainda é preciso analisar
melhor os trechos sobre o abuso de autoridade.

Evair de Melo (PP) e Lauriete Rodrigues (PL) se
posicionaram favoráveis. Soraya Manato (PSL) criticou
as modificações. Amaro Neto (PRB), Helder Salomão
(PT) e Ted Conti (PSB) aguardam o projeto chegar à
Casa. Sérgio Vidigal (PDT) não respondeu.

"Projeto não controla juízes", por Luiz Henrique
Alochio, advogado e doutor em Direito

"O projeto de lei que insere o crime de abuso de
autoridade de juízes e membros do Ministério
Público vem em meio a severas críticas. Não poderia
ser diferente. Não se altera um paradigma de controle
facilmente. O projeto não contém um texto ruim. O rol
de tipos penais é, inclusive, bem razoável.

Não se pretende controlar os procuradores e
magistrados nos seus atos típicos. Não serão
controladas as sentenças dos juízes. E há previsão de
atuação da Ordem dos Advogados, que poderá atuar
subsidiariamente na queixa. É um sistema a ser
testado".

Matérias exclusivas, infográficos, colunas especiais e
muito mais, produzido especialmente pra quem é
assinante.

Esse é o seu primeiro acesso por aqui, então
recomendamos que você altere o seu nome de usuário

25



TRIBUNA ONLINE / ES - POLÍTICA. Qui, 27 de Junho de 2019
SERVIDORES | MAGISTRADOS E INSTITUIÇÕES

e senha, para sua maior segurança.

As senhas preciam ser iguais.

A senha precisa ter no mínimo 6 caracteres.

Todos os campos são obrigatórios.

O nome de usuário precisa ter no mínimo 4 caracteres.

Um erro ocorreu ao tentar atualizar seus dados.

Dicas: O nome de usuário deve ter no mínimo 4
caracteres e conter apenas letras e números. A senha
deve conter pelo menos 6 caracteres.

Site: https://tribunaonline.com.br/abuso-de-autoridade-

associacoes-reagem-a-proposta-de-senadores
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Projeto contra abuso de juizes passa no
Senado
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Daniel Carvalho

Brasília

O Senado aprovou na noite desta quarta-feira (26) o
projeto de lei que pune abuso de autoridade praticado
por magistrados e integrantes do Ministério Público.
A votação foi simbólica e a proposta volta à Câmara
dos Deputados.

O texto, parado desde 2017, quando saiu da Câmara,
ganhou celeridade no momento em que a conduta do
ministro Sérgio Moro Justiça), quando juiz federal, está
sob questionamento por causa da revelação de troca
de mensagens entre ele e Deltan Dal lagnol,
procurador da Lava Jato.

Diante da pressão de representantes de juizes e
procuradores, a proposta foi suavizada pelo relator
para ser aprovada, primeiro na CCJ (Comissão de
Constituição e Justiça) e, horas depois, no plenário.

Rodrigo Pacheco (DEM-MG) fez alterações em seu
parecer até pouco antes da votação. Foram
apresentadas quase 50 emendas. Ele acatou mais de
30 delas nas horas anteriores à aprovação do texto.

Senadores se esforçaram para mostrar que o projeto
trata de medidas de combate à corrupção, e não de
abuso de autoridade, embora aborde o assunto. A
proposta de iniciativa popular chegou à Câmara sob o
título de 10 medidas de combate à corrupção, mas foi
bastante modificada durante a tramitação.

Diversos parlamentares se manifestaram pela retirada
dos art igos que elencam si tuações em que
magistrados,

promotores e procuradores estariam abusando de sua
autoridade. Disseram tratar-se de mordaça e
protestaram pelo projeto não alcançar outras
autoridades.

"Há mais de dois anos, mais de 2 milhões de
brasileiros subscreveram proposta de integrantes do
Ministério Público na esteira desta rica experiência
que ofereceu a Operação Lava Jato. Eram 10 medi-

das de combate à corrupção. Foram mutiladas na
Câmara, chegaram ao Senado como verdadeiro

Frankenstein e foram sepultadas. Hoje, assistimos
esta ressurreição", disse o líder do Podemos, senador
Álvaro Dias (PR).

No plenário, assim como na CCJ, o texto base, sem os
artigos que tratam do abuso de autoridade, foi
aprovado em votação nominal. À noite, foram 48 votos
a favor e 24 contra. Como não é possível fazer uma
segunda votação nominal em menos de uma hora, os
trechos sobre abuso foram aprovados simbolicamente.

O relator Pacheco rechaçou a criminalização da
interpretação de juizes, o chamado crime de
hermenêutica, e passou a exigir a existência de dolo
especifico, ou seja, é preciso comprovar a vontade de
praticar o abuso.

Ele rejeitou também emenda que propunha a
suspensão do trecho segundo o qual constitui crime de
abuso de autoridade dos magistrados e integrantes do
Ministério Público dar entrevistas sobre processos
em andamento. Acolheu, contudo, emenda que
suaviza a regra para promotores e procuradores.

Para magistrados, é considerado abuso de autoridade
"expressar, por qualquer meio de comunicação,
opinião sobre processo pendente de julgamento, seu
ou de outrem, ou juízo depreciativo sobre despachos,
votos ou sentenças de órgãos judiciais".

Para promotores e procuradores, só é crime
"expressar, por qualquer meio de comunicação, juízo
de valor indevido sobre procedimento ou processo
pendente de atuação do Ministério Público ou sobre
manifestações funcionais extrapolando o dever de
informação e publicidade".

Segundo o projeto, qualquer pessoa poderá denunciar
um magistrado se identificar abuso de autoridade. Se
o cidadão não possuir documentação para comprovar
o crime, precisará indicar o local onde as provas
poderão ser encontradas.

O texto também estabelece pena de detenção de 1 a 2
anos, além de multa, para qualquer membro do
Ministério Público ,  do Poder Judiciário  ou
autoridade policial que violar direito ou prerrogativa de
advogado; prevê aumento da pena mínima para os
crimes contra a administração de dois para quatro
anos de prisão; e toma crime hediondo aquele
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cometido contra a administração quando envolver
valor superior a 10 mil salários mínimos.

Além disso, cria dois crimes referentes a compra de
votos e caixa dois em campanha.

Site:

https://acervo.folha.com.br/digital/leitor.do?numero=487

91&anchor=6122521&pd=583725d12d5f9936ae3573c845c

f9819
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STF | Transgêneros devem ficar em prisões
femininas
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O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal
Federal  (STF ) ,  determinou que presid iár ias
transgêneros identificadas com o sexo feminino
poderão cumprir pena em prisões destinadas a
mulheres. Ele concedeu uma medida cautelar ontem,
após proposta da Associação Brasileira de Gays,
Lésbicas e Transgêneros.

Em fevereiro de 2018, Barroso já havia determinado a
transferência de duas travestis para presídios
femininos. Elas estavam presas desde 2016 na
penitenciária de Presidente Prudente, no interior
paulista. Desta vez, o ministro limitou a determinação
a todos os transgêneros identificados com o sexo
feminino e não estendeu a decisão às travestis. Como
não há consenso sobre o tema, a questão seguirá em
debate.

Site: https://flipzh.clicrbs.com.br/jornal-

digital/pub/gruporbs/?numero=2020528
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